
 

OFÍCIO Nº1422/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 11 de novembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de RECUPERAÇÃO ASFALTICA – CHUPÃO na Rua João Pedro Matias 

(próximo a Igreja AD Cristo Salva) – São Pedro, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2025.092.571 

Nº Chave Acesso: 113V1-0HSF3 

 

JUSTIFICATIVA      

 

A presente solicitação tem como finalidade atender à necessidade urgente de 
recuperação asfáltica em trechos da via localizada, que apresentam deformações 
conhecidas como "chupões". Essas falhas são caracterizadas por depressões na camada 
de rolamento, geralmente causadas por recalques do subleito, infiltrações ou desgaste 
excessivo do pavimento, comprometendo a segurança e o conforto dos usuários. 
Os chupões dificultam a trafegabilidade, aumentam o risco de acidentes, provocam danos 
aos veículos e contribuem para o agravamento da deterioração da via. Além disso, essas 
irregularidades impactam negativamente o escoamento de águas pluviais, favorecendo o 
acúmulo de água e acelerando o processo de degradação do pavimento. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 

 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320038003400380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320038003400380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

OFÍCIO Nº1422/2025/GVMM/CMV 

ANEXO I 
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